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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão com a seguinte 

ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ROL TAXATIVO DO 

ART. 1.015 DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1 – À exceção das hipóteses taxativamente previstas no art. 1015 do 

CPC, as decisões interlocutórias não serão recorríveis de imediato, 

mas apenas como um capítulo preliminar do recurso de Apelação 

interposto contra a sentença ou nas contrarrazões recursais.

2 – A decisão interlocutória referente à remuneração do 

administrador judicial no processo de recuperação judicial é 

irrecorrível, mormente levando-se em conta que a Lei n.º 

11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, traz 

expressamente em seu texto as hipóteses de cabimento de Agravo de 

Instrumento. Assim, o art. 17 prevê o cabimento de Agravo de 

Instrumento contra as decisões proferidas nas impugnações às 

habilitações de crédito; o art. 59, § 2º, prevê o cabimento de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que conceder a recuperação judicial; 

e, por fim, o art. 100 prevê o cabimento do recurso contra a decisão 

que decreta a falência. A matéria trazida no presente recurso, desse 

modo, não desafia Agravo de Instrumento, nos termo da Lei n.º 

11.101/2005 e, assim, não se enquadra no inciso XIII (outros casos 
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expressamente referidos em lei) do art. 1.015 do Código de Processo 

Civil.

3 – Ademais, a decisão agravada também não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de Agravo de 

Instrumento previstas no art. 1015 do Código de Processo Civil, o 

qual, por se tratar de rol taxativo, não admite interpretação extensiva.

Agravo Interno desprovido.

Alega-se violação dos artigos 1.015, II, do Código de Processo Civil e 24, 

§ 3º, da Lei 11.101/05, associada a dissídio jurisprudencial, sob o argumento de que é 

cabível, na hipótese, agravo de instrumento ao tribunal de segundo grau.

Assim delimitada a controvérsia, passo a decidir.

O Tribunal de origem não conheceu de agravo de instrumento que versava 

sobre remuneração do administrador judicial ao entendimento de que não há previsão 

expressa na LRF e nem no artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

Esta Corte Superior, todavia, tem sufragado entendimento de que, por 

previsão do próprio CPC (arts. 1.015, XIII, e parágrafo único, e 1.046, § 2º), o sistema 

recursal estabelecido em leis especiais não foi derrogado pelo novo diploma processual, 

cabendo aplicação deste subsidiariamente, de modo que é cabível agravo de instrumento 

quanto à questão relacionada à execução coletiva, tal como remuneração do 

administrador judicial na recuperação judicial.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SISTEMA 

RECURSAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. HONORÁRIOS 

DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E RENOVAÇÃO 

BENEFÍCIO PRODEIC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CABIMENTO. ART. 1.015, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/15. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.

1. O Código de Processo Civil, na qualidade de lei geral, é, ainda 

que de forma subsidiária, a norma a espelhar o processo e o 

procedimento no direito pátrio, sendo normativo suplementar aos 

demais institutos do ordenamento. O novel diploma, aliás, é 

categórico em afirmar que "permanecem em vigor as disposições 

especiais dos procedimentos regulados em outras leis, às quais se 

aplicará supletivamente este Código" (art. 1.046, § 2°).
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2. A Lei de Recuperação e Falência previu sistema recursal próprio, 

prevendo, para diversas situações específicas, o recurso adequado a 

desafiar o correspondente ato judicial. Estabeleceu, ainda, em seu 

art. 189, que, "no que couber", haverá aplicação supletiva da lei 

adjetiva geral.

3. Com relação aos recursos, por sua característica estritamente 

processual, assim como pela ausência de vedação específica na Lei 

n° 11.101/2005, deve incidir o novo diploma processual, seja para 

suprimento, seja para complementação e disciplinamento de lacunas 

e omissões, desde que, por óbvio, não conflite com a lei especial. 

Deveras, verifica-se que a lei especial não se ocupou de situações 

que, por sua natureza e relevância, devam ser passíveis de contradita 

por meio de recurso.

4. O rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015 não afasta a incidência 

das hipóteses previstas na LREF, pois o próprio inciso XIII 

estabelece o cabimento do agravo de instrumento nos "outros casos 

expressamente referidos em lei". Havendo disposição expressa da 

Lei de Recuperação de Empresas e Falência, essa prevalecerá sobre 

o numerus clausus do dispositivo do CPC, de modo que a aplicação 

desse Código será apenas para suprimento de lacunas e omissões. 

Por outro lado, se o provimento judicial, no âmbito 

falimentar/recuperacional, enquadrar-se em uma das hipóteses do rol 

do diploma processual, será também possível o manejo do agravo de 

instrumento.

5. Nas decisões interlocutórias sem previsão específica de recurso, 

incidirá o parágrafo único do art. 1.015 do CPC/2015, justamente 

porque, em razão das características próprias do processo falimentar 

e recuperacional, haverá tipificação com a ratio do dispositivo - falta 

de interesse/utilidade de revisão da decisão apenas no momento do 

julgamento da apelação -, permitindo a impugnação imediata dos 

provimentos judiciais.

6. Assim como se dá nos procedimentos previstos no parágrafo único 

do art. 1.015 do CPC/2015, as decisões de maior relevância na 

recuperação judicial e na falência são tomadas antes da sentença 

propriamente dita, que, via de regra, se limita a reconhecer fatos e 

atos processuais firmados anteriormente. Consequentemente, 

aguardar a análise pelo Tribunal, apenas em sede de apelação, 

equivaleria à irrecorribilidade prática da interlocutória, devendo 

incidir a interpretação extensiva do dispositivo em comento.

7. Além disso, a natureza também processual (de execução coletiva 

e negocial) da LREF justifica a interpretação do parágrafo único do 
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art. 1.015 no CPC (ou dos incisos do caput do art. 1.015) no sentido 

de estender a interposição do recurso de agravo de instrumento às 

decisões que envolvam matérias dos regimes falimentar e 

recuperatório.

8. Na hipótese, o magistrado de piso indeferiu os pleitos das 

recuperandas quanto à renovação do benefício fiscal (PRODEIC) e 

determinou que elas efetuassem o imediato depósito de 40% dos 

honorários do administrador judicial, sob pena de convolação da 

recuperação em falência. Portanto, tal decisão desafia o recurso de 

agravo de instrumento, na forma do artigo 203, § 2°, do CPC.

9. Recurso especial provido.

(REsp 1722866/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 19/10/2018)

Diante do exposto, conheço e dou provimento ao recurso especial para 

cassar o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para 

que examine as demais questões propostas e as que de ofício possa conhecer, como 

entender de direito.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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